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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 170/2017
Exmo. Sr.
Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente:

 No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao excelentíssimo senhor prefeito municipal providenciar, junto ao setor competente, a implantação de faixa exclusiva para ônibus na Avenida Comendador Antônio Alves. 
.
J U S T I F I C A T I V A
É visível o quanto o movimento de veículos tem aumentado a cada dia no nosso Município, principalmente nas principais ruas da cidade, gerando muitas vezes engarrafamentos e confusão no trânsito. Os ônibus comprometem, ainda mais, o bom desenvolvimento do tráfego, visto que precisam fazer as paradas obrigatórias para o embarque das pessoas.
Esta proposição, portanto, tem como objetivo, organizar melhor o trânsito na avenida principal, desafogando um lado da via para os demais veículos. É uma medida que possibilitará maior agilidade na circulação, tanto para os veículos menores, quanto para os coletivos e proporcionando,  também, maior segurança para todos.  
Sessões, 13 de março de 2017.
Frederico Henrique Cota Alves - Piau
Vereador
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